
ESTADO DE SÃO PAULO 

B • a o l a ç ã o P l/ 68 

A Câmara luntct.pal à• Cruaelro, usando à• suas atr,bu.t
çõss • à• conJormtd.ade coa o d.'sposto .no 'tem I, do artigo 40, da 
L•t .Estadual n.R l, ã• l8 de 4•te111bro de l 94? 

B • s o l u • 

Artigo JR - Ftcam /tzad.oa. a parttr de l 9 d.e Janeiro d.• 
l96B. e& O: I 10.ooe.oo (d.•11 11il cruJ1•tros) oa vencia•ntos aen.sala 
do cargo d• ~sa•aaor Tlcntco • Encarr•gado do Ezpeài•nte, • •m O: I 
O: I 6.f>OO_.oo (a•ts 11tl • qutn~'ien.tos crua•tros) ão.a cargos d• Bacri
tu.rárto '1 o d• Continuo, todos do quadro d.e /f,mctoncf.rtos da Secr•
tarta da cSmara • 

.4rtigo 2R - ~s d•spesas com a uecufâo desta Resolução 
corr•rão por conta·àa v•rba pr&pria do orga•'1nio, .aupl•••ntada 
oportunamente. 

~rttgo JD - Esta B•solu~ão •ntrará em vtgor na data d• 
sua publtca~ão, revogadas as dtspost~Õ•s •• contr&rto. 

CrtsRetro~ 10 d• /eueretro d.• l 962 

J&.~ %:~ ~ie·:A 
Pre#tàent• 

~w/64~ 
ag S•c.retárto 

Publtcad.a na &•cretarta da Câmara llwilctpal à• Cru..Belro, em 
JO d• /ever•t ro d.• l 962. 

Assessor 1'lcnico 
Ezpsàlents. 
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